
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
'ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N~ 152. DE 16 DE ~AH~O DE 1.961
__ • ltIt ti

Dispoa sobr-e eonst.ruçao de passeios publicos Íi
" ." .da outras pl'ovJ.dencJ.as.

ANTDNIüGALDIl\JODE OLIVEIRA,Prefeito ~unicipal da ICQm,
Estado de, são Paulo, usando das atr·ibú.içõtis que a Lei lhfi ccnrez-e ,

Faz saber qUEi a CâmaraMunicipal decretou e ~le promulga
a seguinte L\iü-

Artigo l~ - Ficam os srs~ proprietários da im~vais locali
zados nos logradouros p,úblicos dotados de guias a aaz-get aa obrigados a
construir o rfispfictivo passeio pLíblico em tôda a extensão fr'onteiriça à
sua propI'i\idade.

~L1nico •..A Pref€aitura Municipal expedirá aviso aos con-
tribuintes contemplados, dando-lhes o prazoim.prorrogáve1 de sasstinta
(60) dias para executar a referida const'rução que podEilrâser feita coa ti
jolos rajuntados.

Artigo 2w - ll'indo ~sse prazo a própria Prafliitura execu-
tará os serviços de construção da pas se í.os píÍblicos nas prolJl'üadades dos
contr Lbu í.rrt as que não atenderam a intiliaaçãoa que se rlif"are o Parágrafb
L1nicodo Artigo anterior, efetuando a respectiva cobrança pe.Lo preço dei
custo da obra, acz-asc Ldc de 20%(vinte por cento) reflirentli à admin1stra-
ção do serviço.

~L1nico - A cobrança a que
ta em tr~s (3) prestações iguais, vencidas
data do término do serviço.

Artigo 3~ - Decorrido o prazo para o pagamento de umapre~
a mesma.terula sido 'paga, os devedores em atraao ficarão sQ
de 10%(dez por' cento).
Artigo 4ii - V<iTlcidasli não pagas duas (2) pr;Qstaçóiis con...

secutivas considerar-se-á vencida tôda a dívida li iniciar ...se-á. a cobrança
executiva. acr-ssc Lda da multa pr eví.s ta no artigo anterior.

Artigo 5Q - :F'ica aberto na Contadoria lV1unicipalum crédi-
to especial de Cr •.$50.000,OO (c í.nquent a mil cruzeiros) a ser coberto com
o sxcesso de arI~ecadação pr ••visto no cor-r-snt e exerclc Lo, para atender às
despesas que ocorrerem nest s ano com a execução desta Lei.

, ·~L1nico - Para os anos seguãnt es constará do orçamento do
tação própria para ~sse fim.

Artigo 61i _. Esta Lei entrará emvigor na data de sua pu -
blicação." revogadas as disposições IiID contrário.

se refere âste ar~igo será rei
trímestralment..a contar da

tação. sem que.•.
jeitos a .multa

Prefeitura Municipal de lcQ.m, em 16 de março de 1.961.

Registrada e publicada na Secretaria
loc'al de costume, em data supr-a ,»

11) a.fixada no


